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o rNsTrruro ne rnoreçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INrrnr§s.q.oo: E M S Transportes Rodoviário de Carga Ltda.

E\DEREÇo rARA ( oRREspoNDÊNcrA: Av. Abiurana, n" 329, Distrito lndustrial l,

Ma naus-AM.

CNPJ/CPF: 1 9.407 .817 1000 1 -07

Forr: (92) 98427-5894

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2705

ArrvrDADE: Transporte e Terminais

GOVERNO OO ESTAOO

gabinete@ipaam.am. gov.br
F one:(92, 21234721 t 212M7 31

Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário .e armazenamento de produtos
perigosos {querosene, tintas, solventes e desodorante (aerossóis) em embalagens
comerciais.

PorENCrÁLPoLUTDoR/DEGRAD,loon:Grande Ponrr: Pequeno

PRAZo Dtr VALIDADE DESTA LICENÇÁ: ()I ANo.

Atenção:
. Esta licença é composts de ll restriçôes e/ou condiçôes constânlcs oo verso, cujo nâo

cumprimento/atendimetrto sujeitârá â suâ invrlidaçío e/ou as penrlidades previstas em normas.
. Estâ licetrça não comprovâ nem substltui o documento d€ propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença d€ve permanecer na localizaçío da atividrde e expostr de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, t0MAl ãn1

Rosâ Mâriett iveira Geissler Juliano Marcos nte de Souza
Di ra ecnlcâ Diretor Pre ente

www.ipaam.am.gov-br
twitter.com/lpaamAMl
instâgram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

.R EBI O ORIGINA

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 030t22-02

I\scRrÇÃo EsraourL: 05.41 6.066-9

F,rx: (92) 99248-1741

PRocESSo Ns: 0401 12022-30

Em: /O lJç

LocALlzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Abiurana, n' 329, Distrito lndustrial l, Manaus-AM.
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'O3O/22-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessãó da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requErida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . O40112022-30.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com

ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM'nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido iela
Legislação Federal, Estadual e Municipal

7. A remoçâo/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta

atividade
8. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encaminhar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM.

9. Apresentar neste IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos atualizados:
a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro - AVCB da empresa
b) Outorga do poço

10. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos atual izados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de destinação dos resíduos gerados pela atividade. inclusive do

esgotamento da fossa, se houver.
c) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizado.

conforme Termo de Referência do IPAAM.
d) Comprovantes de destinação dos lodos oriundo da fossa-sumidouro - (quando

. houver).
e) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV
0 Certificado de Inspeção Veicular - CIV
g) Certificado de lnspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP.

I l. O transporte rodoviário de produtos perigosos deverá ser efetuado exclusivamente por
meio dos veículos com as placas: QZB.2[,60 QZB-2F30 e QZW-IC90.


